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AUTÓGRAFO DE LEI Nº.036/2022.
DATA: 20 DE SETEMBRO DE 2022.


AO PROJETO DE LEI DE Nº035/2022

SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE MOTOCICLETA AO IBGE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


[bookmark: _Hlk114059977][bookmark: _Hlk114059927]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, à FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE, agência sediada no Município de Sorriso/MT, uma motocicleta HONDA/CG 160 START, CHASSI 9C2KC25000MR021308, COR PRETA, COMBUSTÍVEL GASOLINA, PLACA RAS4G14, pertencente ao Município de Itanhangá/MT. 

Art. 2º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pelo IBGE para fins de coleta de dados, no âmbito do Município de Itanhangá/MT, do Censo Demográfico de 2022 realizado pelo Governo Federal, que se iniciou em 1º de agosto de 2022 com previsão final em 31 de outubro de 2022.

 Art. 3º O termo de cessão de uso do bem móvel, se dará com o Município arcando com as despesas de combustíveis, licenciamento, seguro obrigatório e outros gastos correlatos com o bem, sendo manifesto o interesse público na referida cessão. 

Art. 4º O Termo de Cessão, onde constam as cláusulas que o regem, é parte integrante da presente lei, sendo seu anexo.

Art. 5º A referida concessão de uso será a título gratuito. 

Art. 6º O prazo de vigência do Termo é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, de comum acordo entre as partes. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário



Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 20 de setembro de 2022.



	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Camara Municipal de Itanhangá/MT.
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